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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 28/2016/M 
 

de 15 de julho 
 

 
Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, de 17 

de julho, entretanto alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 7/2014/M, de 25 de julho e 5/2015/M, de 10 
de julho, foi aprovado o regime dos concursos para seleção 
e recrutamento do pessoal docente, dos ensinos básico e 
secundário e do pessoal docente especializado em educação 
especial na Região Autónoma da Madeira. 

Numa perspetiva estruturante da política educativa, ten-
do como principal objetivo a estabilidade do corpo docente 
nos estabelecimentos de educação e ensino, importa proce-
der a uma adequação de tal regime concursal, procurando 
dotá-lo de uma melhor sistematicidade procedimental e 
prever mecanismos que facilitem uma gestão mais eficaz 
dos recursos humanos docentes em face das necessidades 
sentidas no decurso do ano escolar. 

Com este novo regime, são implementadas várias ino-
vações, permitindo, de resto, uma adequação a outros nor-
mativos legais aplicáveis ao pessoal docente. 

Nesta medida, procede-se a uma transição dos docentes 
do quadro de vinculação da Região Autónoma da Madeira 
para um quadro de zona pedagógica único, visando uma 
maior flexibilidade na gestão dos recursos humanos docen-
tes e a consequente racionalização na distribuição dos re-
cursos existentes. 

Passa a prever-se o concurso interno por ausência de 
serviço, destinado aos docentes que tenham perdido a sua 
componente letiva ou em que não seja possível atribuir, 
pelo menos, seis horas de componente letiva. Também em 
sede de concurso interno por ausência de serviço, possibili-
ta-se que os docentes possam concorrer ao concurso interno 
referente ao mesmo ano escolar, quando o mesmo tenha 
lugar. 

No que concerne ao contrato de trabalho a termo certo, 
são introduzidas normas relativas à forma e conteúdo do 
contrato a termo resolutivo que estavam anteriormente 
previstas na Portaria n.º 103/2008, de 6 de agosto, assim 
como são clarificados os efeitos dos contratos anuais, quan-
to às contratações realizadas até ao último dia estabelecido 
pelo calendário escolar para o início das aulas. Também a 
denúncia do contrato no decurso do período experimental 
passa a obstar à colocação em qualquer escola nesse mesmo 
ano escolar e a denúncia fora do período experimental de-
termina a impossibilidade de concorrer no ano seguinte. 

Em sede de graduação dos candidatos, é eliminada a 
majoração de um valor aos docentes em regime de contrato 
a termo resolutivo com uma avaliação do desempenho no 
mínimo de «Bom», é suprimida a exigência da avaliação do 
desempenho para efeitos da contagem do tempo de serviço 
para efeitos de concurso e é aclarada a matéria, anterior-
mente não isenta de dúvidas, da contagem do tempo de 
serviço e do cálculo da graduação profissional dos docentes 
que se encontram a atingir o limite de contratos. 

Passa a consignar-se que o não cumprimento dos deve-
res de aceitação e apresentação determina a impossibilidade 
dos docentes não integrados na carreira serem colocados 

em exercício de funções docentes nesse ano ou concorre-
rem no ano seguinte, salvo situações devidamente funda-
mentadas e comprovadas. 

Verifica-se uma clarificação da natureza do concurso de 
afetação, distinguindo-o do procedimento da mobilidade 
interna e inicia-se um novo ciclo ao nível da continuidade 
pedagógica. 

Prevê-se igualmente a criação de uma bolsa para substi-
tuições temporárias composta pelos docentes dos quadros 
de zona pedagógica sem componente letiva atribuída. 

Finalmente, dando cumprimento ao estabelecido no Es-
tatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da Madei-
ra, deixa de estar regulado o regime da permuta no diploma 
do recrutamento e seleção do pessoal docente, o qual deve-
rá ser regulamentado através de portaria do membro do 
Governo Regional com a tutela da Educação. Foram obser-
vados os procedimentos de auscultação decorrentes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro e 84/2015, de 7 de agosto. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, conjugada com o 
artigo 39.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na redação dada pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e com o artigo 27.º do 
Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da Ma-
deira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2008/M, de 25 de fevereiro, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 17/2010/M, de 18 de agosto, e 
20/2012/M, de 29 de agosto, o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
 

SECÇÃO I 
Objeto e âmbito dos concursos 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
1 -  O presente diploma regula os concursos para sele-

ção e recrutamento do pessoal docente da educa-
ção, dos ensinos básico e secundário e do pessoal 
docente especializado em educação e ensino espe-
cial da Região Autónoma da Madeira e os princí-
pios a que obedece a contratação de pessoal docen-
te, previstos, nomeadamente, no artigo 27.º e no  
n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto da Carreira Docente 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 
de fevereiro, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 21/2008, de 24 de abril e alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 17/2010/M, 
de 18 de agosto, e 20/2012/M, de 29 de agosto, 
adiante designado por Estatuto, constituindo este o 
processo normal e obrigatório de seleção e recru-
tamento do pessoal docente. 

 
2 -  O presente diploma estabelece ainda os procedi-

mentos necessários à operacionalização da mobili-
dade interna dos docentes colocados nos estabele-
cimentos públicos de educação e dos ensinos bási-
co e secundário na dependência da Secretaria Re-
gional de Educação. 

Regula o regime jurídico dos concursos para seleção, 
recrutamento e mobilidade do pessoal docente da educa-
ção, dos ensinos básico e secundário e do pessoal docen-
te especializado em Educação e Ensino Especial da 
Região Autónoma da Madeira 
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Artigo 2.º 
Âmbito pessoal 

 
As normas previstas no presente diploma são aplicáveis 

aos docentes de carreira cuja relação jurídica de emprego 
público é titulada por contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado e aos portadores de qualifi-
cação profissional para a docência, sem prejuízo do dispos-
to no n.º 4 do artigo 44.º. 

 
Artigo 3.º 

Âmbito material 
 
1 -  O disposto no presente diploma é aplicável à gene-

ralidade das modalidades de educação escolar, aos 
lugares das instituições de educação especial para 
os grupos de recrutamento de educação física, edu-
cação visual e tecnológica, educação musical, in-
formática e à lecionação da componente sociocul-
tural e científica dos cursos profissionais. 

 
2 -  Excetuam-se do disposto no número anterior a re-

gência de disciplinas artísticas, vocacionais e de 
aplicação ou que constituam inovação pedagógica, 
que são objeto de diploma próprio. 

 
3 -  Para efeitos do presente diploma, entende-se por 

escola os estabelecimentos de educação, de ensino, 
instituições de educação especial e institutos e es-
colas profissionais públicas sob a superintendência 
e tutela da Secretaria Regional de Educação. 

 
Artigo 4.º 

Quadros de pessoal 
 
1 -  Os quadros de pessoal docente da rede pública es-

truturam-se em quadros de escola, de zona pedagó-
gica e de instituição de educação especial. 

 
2 -  Os quadros de escola destinam-se a satisfazer as 

necessidades permanentes dos estabelecimentos de 
educação, de ensino e instituições de educação es-
pecial. 

 
3 -  Os quadros de zona pedagógica destinam-se a fa-

cultar a necessária flexibilidade à gestão dos recur-
sos humanos e a assegurar a satisfação de necessi-
dades não permanentes das escolas, a substituição 
de docentes de quadro de escola e o apoio a escolas 
que ministrem áreas curriculares específicas ou 
manifestem exigências educativas especiais, bem 
como a garantir a promoção do sucesso educativo. 

 
4 -  A revisão dos quadros de pessoal docente é feita 

nos termos do n.º 2 do artigo 29.º e artigo 31.º do 
Estatuto. 

 
SECÇÃO II 

Natureza e objetivos dos concursos 
 

Artigo 5.º 
Natureza e objetivos 

 
1 -  A satisfação das necessidades permanentes de pes-

soal docente das escolas efetua-se através dos se-
guintes concursos: 
a)  Concurso interno por ausência de serviço; 
b)  Concurso interno; 
c)  Concurso externo. 

2 -  O concurso interno destina-se a docentes dos qua-
dros de escola ou de zona pedagógica que preten-
dam concorrer para transitar de quadro no âmbito 
do mesmo grupo de recrutamento ou pretendam 
transitar de grupo. 

 
3 -  O concurso externo destina-se ao recrutamento de 

docentes profissionalizados que pretendam ingres-
sar na carreira através do preenchimento de vagas 
nos quadros de escola ou de zona pedagógica. 

 
4 -  Quando se justifique, poderá ser aberto concurso 

interno por ausência de serviço, destinado aos do-
centes de carreira a quem não seja possível atribuir, 
pelo menos, seis horas de componente letiva ou 
que tenham perdido a sua componente letiva, de-
signadamente por motivo de extinção, fusão, sus-
pensão ou reestruturação. 

 
5 -  As necessidades temporárias, não supridas pelos 

concursos referidos nos números anteriores ou que 
ocorram após a sua abertura, são satisfeitas, se-
quencialmente, através dos seguintes concursos: 
a)  Concurso de afetação; 
b)  Mobilidade interna; 
c)  Contratação; 
d)  Oferta pública. 

 
6 -  O concurso de afetação visa a colocação de docen-

tes dos quadros de zona pedagógica, numa deter-
minada escola. 

 
7 -  A mobilidade interna destina-se a docentes dos 

quadros de escola que pretendam exercer transito-
riamente funções docentes noutra escola. 

 
8 -  O concurso de contratação e as ofertas públicas de 

emprego visam suprir necessidades transitórias não 
satisfeitas pelos demais concursos, através da cele-
bração de contrato de trabalho a termo resolutivo. 

 
9 -  Os docentes colocados através dos concursos refe-

ridos nas alíneas a) e c) do n.º 5, nas situações em 
que se afigura necessário assegurar os serviços da 
educação especial, as atividades de enriquecimento 
curricular ou a disciplina de inglês no 1.º ciclo do 
ensino básico, podem completar o horário numa ou 
mais escolas, devendo a vaga ser disponibilizada 
na escola com maior componente letiva, a qual será 
responsável pela remuneração. 

 
SECÇÃO III 

Procedimentos dos concursos 
 

Artigo 6.º 
Abertura dos concursos 

 
1 -  Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 

abertura dos concursos de seleção e recrutamento de 
pessoal docente obedece à seguinte periodicidade: 
a)  Anual para o concurso externo; 
b)  Quadrienal para o concurso interno, exceto se 

houver a necessidade de se proceder a um rea-
justamento na afetação de docentes às escolas, 
caso em que, por despacho do membro do 
Governo Regional responsável pela área da 
educação, o prazo previsto na alínea anterior 
poderá ser antecipado. 



4 - S 
Número 123 

15 de julho de 2016 

 

2 -  Para efeitos de preenchimento dos horários que 
surjam, em resultado da variação de necessidades 
temporárias, são abertos anualmente os seguintes 
concursos: 
a)  Concurso de afetação; 
b)  Mobilidade interna; 
c)  Contratação. 

 
3 -  A abertura dos concursos referidos na alínea a) do 

n.º 1 e na c) do n.º 2 traduz-se na apresentação de 
uma única candidatura, aplicável a todos os grupos 
de recrutamento e a todos os momentos dos con-
cursos. 

 
4 -  Os concursos são abertos pelo diretor regional res-

ponsável pela área da administração e gestão das 
organizações escolares, mediante aviso publicado 
na 2.ª série do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, por um prazo a fixar no mesmo. 

 
5 -  Do aviso de abertura dos concursos constam as se-

guintes menções: 
a)  Tipos de concursos e referência à legislação 

aplicável;  
b)  Requisitos gerais e específicos de admissão a 

concurso;  
c)  Local e número de vagas a ocupar nos concur-

sos interno e externo; 
d)  Entidade a quem deve ser apresentada a can-

didatura, com indicação do respetivo endereço 
eletrónico, dos documentos a juntar e das de-
mais indicações necessárias à correta formali-
zação da candidatura nos termos do artigo 7.º; 

e)  Forma e local de publicitação das listas de 
candidatos e da consequente lista de coloca-
ções;  

f)  Identificação e local de disponibilização do 
formulário de inscrição; 

g)  Menção da regra para apuramento da quota de 
emprego a preencher por pessoas com defici-
ência e de outras adaptações em matéria de 
colocação; 

h)  Motivos de exclusão da candidatura. 
 

Artigo 7.º 
Candidatura 

 
1 -  A candidatura aos concursos processa-se por via 

eletrónica, de forma a recolher a seguinte informa-
ção obrigatória: 
a)  Prioridade em que o candidato concorre; 
b)  Grupo ou grupos de recrutamento a que con-

corre; 
c)  Habilitação com que concorre; 
d)  Candidato abrangido pelo disposto no n.º 2 do 

artigo 13.º; 
e)  Formulação das preferências, nos termos do 

n.º 2 do artigo 9.º; 
f)  Manifestação da intenção de continuar em 

concurso para efeitos de contratação a termo 
resolutivo, em caso de não obtenção de colo-
cação no concurso externo. 

 
2 -  A candidatura é precedida de uma inscrição que 

reveste natureza obrigatória para os candidatos 
mencionados no aviso de abertura, no prazo a fixar 
no mesmo, com vista ao seu registo eletrónico. 

3 -  O formulário de inscrição deve ser acompanhado 
de fotocópia simples dos documentos, nos termos a 
fixar no aviso de abertura do concurso. 

 
4 - Os elementos constantes do processo individual do 

candidato existente na escola são certificados pelo 
respetivo órgão de gestão. 

 
5 -  Os elementos constantes do registo biográfico dos 

candidatos opositores ao grupo de recrutamento 
das instituições de educação especial, são certifica-
dos pela direção regional responsável pela área da 
administração e gestão das organizações escolares. 

 
6 -  O tempo de serviço é contado até ao dia 31 de 

agosto imediatamente anterior à data de abertura 
do concurso, devendo ser apurado de acordo com: 
a)  O registo biográfico do candidato, confirmado 

pela direção regional responsável pela área da 
administração e gestão das organizações esco-
lares, pelo órgão de gestão das escolas dos 2.º 
e 3.º ciclos de ensino básico e do ensino se-
cundário ou pelo delegado escolar nos estabe-
lecimentos de educação e do 1.º ciclo do ensi-
no básico onde o candidato exerce funções; 

b)  O disposto no artigo 58.º do Estatuto de Edu-
cação e Ensino Privado da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislati-
vo Regional n.º 15/2011/M, de 10 de agosto; 

c)  A apresentação da fotocópia simples da decla-
ração emitida onde o serviço foi prestado ou 
pelo serviço com competência para o certifi-
car, para os candidatos com tempo de serviço 
docente prestado até 31 de agosto do ano ime-
diatamente anterior à data de abertura do con-
curso, relevante para efeitos de graduação e 
que não possa ser apurado através de registo 
biográfico. 

 
7 -  Para efeitos de candidatura ao concurso externo, o 

tempo de serviço dos candidatos que se encontrem a 
completar o limite previsto no n.º 2 do artigo 46.º, é 
considerado até ao dia 31 de agosto desse ano. 

 
8 -  No caso dos candidatos referidos no número ante-

rior não completarem o limite previsto no n.º 2 do 
artigo 46.º, a candidatura ao concurso externo é nu-
la, mantendo-se a candidatura apresentada para 
efeitos da 2.ª prioridade do concurso externo e do 
concurso de contratação. 

 
9 -  A falta de habilitação determina a nulidade da co-

locação e da subsequente relação jurídica de em-
prego, a declarar pelo diretor regional responsável 
pela área da administração e gestão das organiza-
ções escolares. 

 
Artigo 8.º 

Âmbito das candidaturas 
 
1 -  Os candidatos ao concurso interno podem ser opo-

sitores, em simultâneo, à transferência de escola e 
de zona pedagógica e à transição de grupo de re-
crutamento, devendo indicar na candidatura a or-
dem de preferência. 

 
2 -  Os candidatos ao concurso externo podem ser opo-

sitores aos grupos para os quais possuem habilita-
ção profissional. 
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3 -  Os candidatos ao concurso de contratação são 
obrigatoriamente opositores ao concurso externo, 
quando a ele houver lugar. 

 
Artigo 9.º 

Preferências 
 
1 -  Os candidatos manifestam as suas preferências, por 

ordem decrescente de prioridade, da opção referida 
no n.º 1 do artigo anterior, por códigos de escolas, 
de concelhos ou de zona pedagógica. 

 
2 -  Na manifestação das suas preferências os candida-

tos devem assinalar os códigos referidos nas alí-
neas seguintes, podendo alternar as preferências 
dessas alíneas ou conjugar as preferências contidas 
em cada uma delas: 
a)  Códigos de zonas pedagógicas; 
b)  Códigos de concelhos; 
c)  Códigos de escolas. 

 
3 -  Quando os candidatos indicarem códigos de conce-

lhos, considera-se que manifestam igual preferên-
cia por todas as escolas de cada um desses conce-
lhos, exceto pela escola de vinculação do candida-
to, que se considera excluída da preferência, salvo 
quando transita de nível, grau de ensino ou grupo 
de recrutamento, fazendo-se a colocação por ordem 
crescente do respetivo código. 

 
4 -  Para efeitos de contratação a termo resolutivo, os 

candidatos apenas podem manifestar as suas prefe-
rências por escolas e por concelhos e de acordo 
com a duração previsível do contrato a termo reso-
lutivo, nos termos previstos nas seguintes alíneas: 
a)  Contratos de duração anual; 
b)  Contratos de duração anual e contratos de du-

ração temporária. 
 
5 -  Para efeitos do disposto no presente diploma con-

sidera-se horário anual, aquele que corresponde ao 
intervalo entre o último dia estabelecido pelo ca-
lendário escolar para o início das aulas e 31 de 
agosto do mesmo ano escolar. 

 
6 -  O tempo de serviço dos docentes colocados nos 

termos do disposto no número anterior, produz 
efeitos a 1 de setembro desse mesmo ano escolar, 
salvo quanto à remuneração. 

 
Artigo 10.º 

Prioridades na ordenação dos candidatos 
 
1 -  Os candidatos ao concurso interno são ordenados 

de acordo com as seguintes prioridades: 
a)  1.ª Prioridade: docentes de carreira de escolas 

ou de zona pedagógica que pretendam a mu-
dança do lugar de vinculação; 

b)  2.ª Prioridade: docentes de carreira de escolas 
ou de zona pedagógica que pretendam transi-
tar de grupo de recrutamento e sejam portado-
res de habilitação profissional adequada. 

 
2 -  O disposto no número anterior é igualmente apli-

cável aos candidatos que, pertencendo aos quadros 
do Continente ou da Região Autónoma dos Açores, 
pretendam mudar de lugar de vinculação ou transi-
tar de grupo de recrutamento através da colocação 
em quadro de escola ou de zona pedagógica. 

3 -  Os candidatos ao concurso externo são ordenados, 
na sequência da última prioridade referente ao con-
curso interno, de acordo com as seguintes priorida-
des: 
a)  1.ª prioridade: docentes que, nos termos do ar-

tigo 46.º, se encontram no último ano do limi-
te do contrato; 

b)  2.ª prioridade: candidatos qualificados profis-
sionalmente para o grupo de recrutamento a 
que se candidatam. 

 
4 -  Os candidatos ao grupo de recrutamento de educa-

ção e ensino especial no respetivo nível e grau de 
ensino devem ainda ser portadores de uma licen-
ciatura, de diploma de estudos superiores especia-
lizados, de diploma de um curso de qualificação 
para o exercício de outras funções educativas na 
área de educação especial, de diploma de um curso 
de especialização de pós-licenciatura ou com a 
formação especializada a que se refere o n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 95/97, de 23 de abril, 
que qualifique para o ensino de crianças e jovens 
com deficiência ou com outras necessidades educa-
tivas especiais, considerados para os efeitos do 
exercício de funções no âmbito da educação e en-
sino especial, nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do 
Estatuto. 

 
5 -  Os docentes de carreira dos grupos de recrutamen-

to de educação e ensino especial do Continente e 
da Região Autónoma dos Açores que pretendam a 
mudança do lugar de vinculação concorrem aos 
quadros de escola da Região Autónoma da Madeira 
na 1.ª prioridade referida na alínea a) do n.º 1, des-
de que portadores de qualificação profissional para 
o respetivo nível e grau de ensino e de formação 
especializada na área de educação especial nos 
termos do n.º 4, e quando opositores a esses grupos 
de recrutamento nas instituições de educação espe-
cial, desde que titulares de formação especializada 
na respetiva área. 

 
Artigo 11.º 

Graduação dos candidatos opositores aos grupos de  
recrutamento de educação e ensino 

 
1 -  A graduação dos docentes para a docência é deter-

minada pelo resultado da soma dos valores obtidos, 
nos termos das alíneas seguintes: 
a)  A classificação profissional, obtida de acordo 

com a legislação em vigor à data da sua ob-
tenção, expressa na escala de 0 a 20 e com o 
número de casas decimais igual ao constante 
no documento comprovativo da referida clas-
sificação; 

b)  O resultado da divisão por 365, com arredon-
damento às milésimas, da soma: 
i) Do número de dias de serviço docente ou 

equiparado, contado a partir do dia 1 de 
setembro do ano civil em que o docente 
obteve qualificação profissional para o 
grupo de recrutamento a que é opositor 
até ao dia 31 de agosto do ano imediata-
mente anterior ao da data de abertura do 
concurso; 

ii) Com o número de dias de serviço docente 
ou equiparado prestado anteriormente à 
obtenção da qualificação profissional, 
ponderado pelo fator 0,5, com arredon-
damento às milésimas. 
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2 -  Para efeitos do disposto no presente artigo, conside-
ra-se tempo de serviço o prestado como educador de 
infância ou professor dos ensinos básico e secundá-
rio, sem prejuízo do disposto no artigo 42.º do Esta-
tuto, bem como o tempo de serviço prestado no en-
sino superior público, independentemente do ciclo 
ou nível de ensino a que se pretenda aceder. 

 
3 -  Para efeitos de aplicação do presente artigo, é con-

tado como tempo de serviço o prestado como do-
cente em regime de contrato de trabalho a termo 
resolutivo, ainda que não satisfaça a verificação do 
requisito do tempo mínimo exigido para a avalia-
ção de desempenho. 

 
4 -  Para efeitos da graduação profissional dos candida-

tos opositores ao grupo de recrutamento de educa-
ção e ensino especial, é aplicável o disposto no 
presente artigo, bem como nos artigos 12.º e 13.º, 
relevando para a classificação profissional a obtida 
pelo docente no curso de formação especializada 
que o qualifica para o ensino de crianças e jovens 
com deficiência ou com outras necessidades educa-
tivas especiais. 

 
Artigo 12.º 

Classificação profissional dos candidatos opositores ao 
grupo de recrutamento de educação e ensino especial no 

respetivo nível e grau de ensino 
 
1 -  A classificação profissional corresponde para todos 

os efeitos legais, à classificação final obtida no 
curso de formação especializada que qualifique pa-
ra o ensino de crianças e jovens com deficiência ou 
com outras necessidades educativas especiais, con-
siderado para o efeito do exercício de funções no 
âmbito da educação e ensino especial. 

 
2 -  Quando a instituição de ensino superior não atribua 

menção quantitativa ao curso de formação especia-
lizada, a classificação profissional do candidato se-
rá a seguinte: 
a)  10 valores para o curso de qualificação para o 

exercício de outras funções educativas na área 
de educação especial, nos termos do artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 255/98, de 11 de agos-
to, alterado pelo Decreto-Lei n.º 25/99, de 28 
de janeiro; 

b)  11 valores para o curso de especialização de 
pós-licenciatura conferido ao abrigo da parte 
final do n.º 2 do artigo 13.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo, na redação originária da 
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro; 

c)  12 valores para a conclusão da parte curricular 
de um mestrado; 

d)  14 valores para o grau de mestre; 
e)  16 valores para o grau de doutor. 
 

Artigo 13.º 
Ordenação de candidatos 

 
1 -  A ordenação de candidatos para a docência faz-se, 

dentro dos critérios de prioridade fixados no artigo 
10.º, por ordem decrescente da respetiva graduação 
nos termos dos artigos 11.º e 12.º. 

 
2 -  Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 3, na ordena-

ção dos candidatos a que se refere o n.º 3 do artigo 
10.º e os n.ºs 5 e 6 do artigo 40.º do presente di-

ploma, terão prioridade os docentes que tenham si-
do bolseiros da Região durante, pelo menos, um 
dos anos letivos do curso que lhes confere habilita-
ção profissional ou própria para a docência, ou te-
nham frequentado na Região curso promovido pela 
direção regional que tutela a área da Educação Es-
pecial e Reabilitação que lhes confere formação 
especializada em educação especial, ou tenham 
prestado pelo menos 90 dias de serviço docente em 
escola da Região Autónoma da Madeira no ano es-
colar em que decorre o concurso, ou tenham reali-
zado estágio profissionalizante, mesmo quando es-
te não seja remunerado, em escola da Região Au-
tónoma da Madeira, e desde que, na situação refe-
rida nos n.º 3 do artigo 10.º, aceitem ser providos 
por um período não inferior a três anos. 

 
3 -  O incumprimento do disposto na parte final do 

número anterior implica o pagamento, a título de 
indemnização, do valor correspondente ao da res-
petiva remuneração base mensal. 

 
4 -  Em caso de igualdade na graduação, a ordenação 

dos candidatos respeita a seguinte ordem de prefe-
rências: 
a)  Candidatos com classificação profissional 

mais elevada, nos termos dos artigos 11.º e 
12.º; 

b)  Candidatos com maior tempo de serviço do-
cente prestado após a profissionalização; 

c)  Candidatos com maior tempo de serviço do-
cente prestado antes da profissionalização; 

d)  Candidatos com maior idade; 
e)  Candidatos com o número de candidatura 

mais baixo. 
 

Artigo 14.º 
Grupos de recrutamento e habilitações profissionais das 

atividades de enriquecimento do currículo 
 
Os grupos de recrutamento das atividades de enriqueci-

mento do currículo do 1.º ciclo do ensino básico e as respe-
tivas habilitações profissionais são definidos por portaria do 
membro do Governo Regional responsável pela área da 
educação, ouvidas as associações sindicais. 

 
Artigo 15.º 

Grupos de recrutamento de educação e ensino especial e 
áreas e domínios de especialização 

 
1 -  Os grupos de recrutamento de educação e ensino 

especial são definidos por portaria do membro do 
Governo Regional responsável pela área da educa-
ção, ouvidas as associações sindicais. 

 
2 -  As áreas e domínios de especialização para os gru-

pos de recrutamento de educação e ensino especial 
das instituições de educação especial são definidas 
por portaria do membro do Governo Regional res-
ponsável pela área da educação. 

 
Artigo 16.º 

Listas provisórias 
 
1 -  Terminada a verificação dos requisitos de admissão 

aos concursos, são elaboradas as listas provisórias 
de candidatos admitidos e ordenados e de candida-
tos excluídos, as quais são publicitadas na página 
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eletrónica da direção regional responsável pela área 
da administração e gestão das organizações escolares. 

 
2 -  Dos dados constantes das listas provisórias, bem 

como dos elementos que o candidato selecionou na 
candidatura eletrónica, expressos no comprovativo 
de candidatura, cujo acesso é disponibilizado pela 
direção regional responsável pela área da adminis-
tração e gestão das organizações escolares aos can-
didatos, cabe reclamação, no prazo de cinco dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicitação 
das listas. 

 
3 -  A reclamação é apresentada em formulário eletró-

nico, a disponibilizar pela direção regional respon-
sável pela área da administração e gestão das orga-
nizações escolares, na respetiva página eletrónica. 

 
4 -  Considera-se, para todos os efeitos, que a não apre-

sentação de reclamação equivale à aceitação de to-
dos os elementos referidos no n.º 2. 

 
5 -  Os candidatos cujas reclamações forem indeferidas 

são notificados de tal facto no prazo de 30 dias 
úteis a contar do termo do prazo para apresentação 
das reclamações. 

 
6 -  São admitidas desistências totais e parciais do con-

curso, por via eletrónica até ao termo do prazo para 
as reclamações, não sendo, porém, admitidas 
quaisquer alterações às preferências inicialmente 
manifestadas. 

 
Artigo 17.º 

Listas definitivas 
 

1 -  Esgotado o prazo de notificação referido no n.º 5 
do artigo anterior, as listas provisórias convertem-
se em definitivas, contendo as alterações decorren-
tes das reclamações julgadas procedentes e as pro-
venientes das desistências. 

 
2 -  O preenchimento dos lugares respeita as preferên-

cias identificadas no presente diploma e manifesta-
se através de listas de colocações, as quais dão ori-
gem igualmente a listas graduadas de candidatos 
não colocados, publicitadas nos termos do aviso de 
abertura do concurso. 

 
3 -  As listas definitivas de ordenação, de exclusão, de 

colocação e de candidatos não colocados são ho-
mologadas pelo diretor regional responsável pela 
área da administração e gestão das organizações 
escolares, sendo publicitadas na respetiva página 
eletrónica. 

 
4 -  Das listas definitivas de colocação, de ordenação e de 

exclusão pode ser interposto recurso hierárquico, ela-
borado em formulário eletrónico, sem efeito suspen-
sivo, a apresentar no prazo de cinco dias úteis. 

 
Artigo 18.º 
Aceitação 

 
1 -  Os candidatos colocados na sequência de concurso 

interno ou externo, devem manifestar a aceitação 
da colocação, no prazo de cinco dias úteis, junto do 
órgão de administração e gestão do estabelecimen-
to de educação ou de ensino onde foram colocados, 
e no caso dos candidatos opositores aos grupos de 

recrutamento das instituições de educação especial, 
a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º, na direção re-
gional responsável pela área da educação especial, 
mediante declaração datada e assinada. 

 
2 -  Os candidatos colocados na sequência dos restantes 

concursos devem aceitar a colocação junto das en-
tidades referidas no n.º 1, no prazo de quarenta e 
oito horas, correspondentes aos dois primeiros dias 
úteis seguintes à publicitação da lista de colocação, 
com exceção dos candidatos à contratação nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 43.º e n.º 8 do artigo 44.º. 

 
Artigo 19.º 

Apresentação 
 

1 -  Os candidatos colocados nos concursos interno e 
externo devem apresentar-se na escola onde foram 
colocados no 1.º dia útil do mês de setembro. 

 
2 -  Os candidatos colocados nos restantes concursos de-

vem apresentar-se no prazo de setenta e duas horas 
após a respetiva colocação, sem prejuízo do disposto 
no n.º 7 do artigo 43.º e n.º 8 do artigo 44.º. 

 
3 -  Nos casos em que a apresentação por motivo de fé-

rias, parentalidade, doença ou outro motivo previs-
to na lei não puder ser presencial, deve o candidato 
colocado, no 1.º dia útil do mês de setembro, por si 
ou por interposta pessoa, comunicar o facto à esco-
la com apresentação, no prazo de cinco dias úteis, 
do respetivo documento comprovativo. 

 
4 -  Os docentes de carreira dos quadros de zona pedagó-

gica que aguardam colocação, devem apresentar-se 
no 1.º dia útil do mês de setembro, na última escola 
onde exerceram funções, a aguardar nova colocação. 

 
Artigo 20.º 

Deveres de aceitação e apresentação 
 
1 -  O não cumprimento dos deveres de aceitação e 

apresentação é considerado, para todos os efeitos 
legais, como não aceitação da colocação e determi-
na a: 
a)  Anulação da colocação obtida; 
b)  Instauração de processo disciplinar aos docen-

tes de carreira; 
c)  Impossibilidade dos docentes não integrados 

na carreira serem colocados em exercício de 
funções docentes nesse ano e concorrerem no 
ano seguinte aos procedimentos concursais 
regulados no presente diploma. 

 
2 -  O disposto na parte final da alínea c) do número 

anterior não é aplicável em situações devidamente 
fundamentadas e comprovadas pelo candidato. 

 
CAPÍTULO II 

Necessidades permanentes das escolas 
 

SECÇÃO I 
Dotação de pessoal 

 
Artigo 21.º 

Dotação das vagas 
 
1 -  A dotação de lugares dos quadros de escolas e de 

zona pedagógica realiza-se nos termos do n.º 2 do 
artigo 29.º, n.º 3 do artigo 30.º e artigo 31.º do Es-
tatuto. 
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2 -  As vagas das escolas e das zonas pedagógicas não 
ocupadas, bem como as vagas que excedam as ne-
cessidades permanentes, são publicitadas em anexo 
ao aviso de abertura, referido no n.º 4 do artigo 6.º. 

 
3 -  O apuramento das vagas necessárias à satisfação 

das necessidades permanentes das escolas básicas e 
secundárias é da responsabilidade do respetivo ór-
gão de gestão. 

 
Artigo 22.º 

Recuperação de vagas 
 

1 -  Sempre que uma vaga seja libertada por um candi-
dato, é automaticamente colocada a concurso para 
ser preenchida pelo docente melhor posicionado na 
lista de ordenação, de acordo com a sua prioridade 
e as preferências por si manifestadas. 

 
2 -  O concurso interno realiza-se com recuperação au-

tomática de vagas, de modo a que cada candidato 
não seja ultrapassado em qualquer das suas prefe-
rências por outro candidato com menor graduação, 
na mesma prioridade. 

 
3 -  As vagas que excedam as necessidades permanen-

tes das respetivas escolas e da zona pedagógica não 
são objeto de recuperação nos termos do n.º 1. 

 
4 -  Os candidatos aos concursos interno e externo po-

dem indicar, de entre as suas preferências, a zona 
pedagógica ou as escolas em que pretendem ser co-
locados, independentemente de naquelas existirem 
vagas a ocupar à data de abertura do concurso. 

 
SECÇÃO II 

Concurso interno 
 

Artigo 23.º 
Vagas a concurso 

 
Para efeitos do concurso interno, são consideradas todas 

as vagas não ocupadas das escolas e as resultantes da recu-
peração automática prevista no artigo anterior, sem prejuízo 
do disposto no seu n.º 3. 

 
Artigo 24.º 
Candidatos 

 
1 -  Podem ser opositores ao concurso interno os do-

centes de carreira que pretendam a transferência 
para outra escola, para a zona pedagógica ou a 
transição de grupo de recrutamento. 

 
2 -  Os docentes de carreira na situação de licença sem 

vencimento de longa duração podem candidatar-se 
ao concurso interno, desde que, nos termos do arti-
go 50.º, tenham requerido o regresso à escola de 
origem até ao final do mês de setembro do ano es-
colar anterior àquele em que pretendem regressar e 
tenham sido informados de inexistência de vaga. 

 
SECÇÃO III 

Concurso externo 
 

Artigo 25.º 
Vagas a concurso 

 
Para efeitos do concurso externo, são consideradas: 

a)  As vagas correspondentes à aplicação do n.º 3 do 
artigo 46.º do presente diploma; 

b)  As vagas correspondentes às necessidades dos 
quadros de zona pedagógica; 

c)  As vagas não preenchidas pelo concurso interno. 
 

Artigo 26.º 
Candidatos 

 
1 -  Podem ser opositores ao concurso externo os can-

didatos referidos no n.º 3 do artigo 5.º. 
 
2 -  A relação jurídica de emprego público com os can-

didatos colocados no âmbito do concurso externo 
estabelece-se por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado. 

 
SECÇÃO IV 

Concurso interno por ausência de serviço 
 

Artigo 27.º 
Candidatos 

 
1 -  Compete ao diretor regional responsável pela área 

da administração e gestão das organizações escola-
res promover o concurso interno por ausência de 
serviço dos docentes de carreira de escolas e de zo-
na pedagógica a quem não seja possível atribuir, 
pelo menos, seis horas de componente letiva ou 
que tenham perdido a sua componente letiva, de-
signadamente por motivo de extinção, fusão, sus-
pensão ou reestruturação. 

 
2 -  O concurso interno por ausência de serviço docente 

realiza-se em momento anterior ao concurso inter-
no, quando este se realize. 

 
Artigo 28.º 

Procedimento de colocação 
 

1 -  Os docentes referidos no artigo anterior podem 
manifestar voluntariamente o seu interesse em con-
correr ao concurso interno por ausência de serviço. 

 
2 -  A identificação dos docentes abrangidos pelo con-

curso por ausência de serviço compete ao respetivo 
órgão de gestão e obedece às seguintes regras: 
a)  Caso o número de voluntários exceda a neces-

sidade, os candidatos são indicados por ordem 
decrescente da graduação profissional; 

b)  Na falta de docentes voluntários suficientes, 
os candidatos são indicados por ordem cres-
cente da graduação profissional. 

 
3 -  No caso dos educadores de infância e dos professo-

res do 1.º ciclo do ensino básico das escolas não in-
tegradas, a indicação prevista no número anterior 
compete ao delegado escolar e quando se trate de 
uma instituição de educação especial ao diretor re-
gional responsável pela área da educação. 

 
4 -  Os docentes manifestam as suas preferências de 

acordo com o disposto no artigo 9.º. 
 
5 -  Identificados e graduados os docentes abrangidos 

por este concurso, a direção regional responsável 
pela área da administração e gestão das organiza-
ções escolares publicita na sua página eletrónica a 
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lista provisória de ordenação e colocação, com res-
peito pela sua graduação profissional, por ordem 
decrescente da mesma. 

 
6 -  Dos elementos constantes da lista provisória cabe 

reclamação, no prazo de cinco dias úteis, conver-
tendo-se em definitiva no termo do período de re-
clamações, contendo as alterações decorrentes das 
reclamações julgadas procedentes e as provenien-
tes das desistências. 

 
7 -  As listas definitivas são homologadas pelo diretor 

regional responsável pela área da administração e 
gestão das organizações escolares e publicitadas na 
respetiva página eletrónica, podendo ser interposto 
recurso hierárquico nos termos do disposto no arti-
go 17.º. 

 
8 -  À aceitação e apresentação é aplicável o disposto 

nos artigos 18.º a 20.º para o concurso interno, com 
as devidas adaptações. 

 
9 -  Os docentes abrangidos pelo presente artigo podem 

candidatar-se ao concurso interno correspondente 
ao mesmo ano escolar. 

 
CAPÍTULO III 

Necessidades temporárias 
 

SECÇÃO I 
Identificação e suprimento das necessidades 

 temporárias 
 

Artigo 29.º 
Necessidades temporárias 

 
Consideram-se necessidades temporárias as que não fo-

rem satisfeitas pelos concursos interno e externo, as que 
resultarem das variações anuais de serviço docente e as 
correspondentes à recuperação automática dos horários da 
mobilidade interna. 

 
Artigo 30.º 

Ordenação das necessidades temporárias 
 

Para a satisfação de necessidades temporárias das esco-
las, os docentes são ordenados de acordo com a sua gradua-
ção profissional e na seguinte sequência: 

a)  Docentes de carreira de escola a quem não é possí-
vel atribuir pelo menos 6 horas de componente le-
tiva ou que tenham perdido a sua componente leti-
va por motivo de extinção, fusão, suspensão ou re-
estruturação; 

b)  Docentes de carreira dos quadros de zona pedagó-
gica com vista à sua afetação às escolas; 

c)  Docentes de carreira de escola que pretendam 
exercer transitoriamente funções docentes noutra 
escola;  

d)  Candidatos não colocados no concurso externo no 
ano da sua realização; 

e)  Candidatos à contratação. 
 

Artigo 31.º 
Procedimento de colocação 

 
1 -  As necessidades temporárias, estruturadas em horá-

rios completos ou incompletos, são recolhidas pela 
direção regional responsável pela área da adminis-
tração e gestão das organizações escolares, median-
te proposta do órgão de gestão da escola. 

2 -  O procedimento de recolha das necessidades tem-
porárias é definido pelo diretor regional referido no 
número anterior, de forma a garantir a utilização 
eficiente dos recursos humanos docentes. 

 
3 -  O preenchimento dos horários é realizado através 

de colocação dos docentes referidos nas alíneas do 
artigo anterior, segundo a ordem nele indicada e é 
efetuada pela direção regional responsável pela 
área da administração e gestão das organizações 
escolares. 

 
4 -  As necessidades que persistam após a colocação 

referida no número anterior são satisfeitas pela co-
locação de docentes, pela ordem indicada no artigo 
anterior. 

 
SECÇÃO II 

Concurso de afetação 
 

Artigo 32.º 
Candidatos 

 
1 -  A candidatura ao concurso de afetação é obrigatória 

para os docentes dos quadros de zona pedagógica. 
 
2 -  Os docentes referidos no número anterior que não 

se apresentem ao procedimento previsto na presen-
te secção ficam sujeitos à instauração de processo 
disciplinar. 

 
Artigo 33.º 

Manifestação de preferências 
 
1 -  Sem prejuízo do número seguinte, para efeitos de 

afetação às escolas, os docentes têm de manifestar 
as suas preferências de acordo com o disposto no 
artigo 9.º. 

 
2 -  Considera -se que os docentes de carreira de zona 

pedagógica, cuja candidatura não esgote a totalida-
de das escolas, manifestam igual preferência por 
todas as restantes escolas, fazendo-se a colocação 
por ordem crescente do código de escola. 

 
Artigo 34.º 

Continuidade pedagógica 
 

1 -  A afetação dos docentes dos quadros de zona pe-
dagógica mantém -se até ao limite de quatro anos, 
de modo a garantir a continuidade pedagógica, se 
na escola em que o docente foi colocado subsista 
componente letiva com a duração mínima de seis 
horas. 

 
2 -  O disposto no número anterior é aplicável aos do-

centes em exercício efetivo de funções nas escolas 
de afetação. 

 
Artigo 35.º 

Bolsa para substituições 
 

1 -  Os docentes dos quadros de zona pedagógica sem 
colocação na lista de afetação, integram uma bolsa 
para suprir as necessidades residuais que venham a 
ocorrer na respetiva zona pedagógica, durante o 
ano escolar. 

 
2 -  Aquando da afetação é publicitada na página ele-

trónica da direção regional responsável pela área da 
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administração e gestão das organizações escolares 
a lista de docentes não colocados que integram a 
bolsa para substituições. 

 
3 -  Os docentes referidos no número anterior devem 

apresentar -se na escola onde exerceram funções no 
ano anterior, designadamente para efeitos de remu-
neração, até à sua afetação a uma nova escola. 

 
4 -  A afetação dos docentes da bolsa para substituições 

efetua -se mediante a publicação de lista na página 
eletrónica da direção regional responsável pela área 
da administração e gestão das organizações escolares. 

 
5 -  Terminada a substituição temporária, os docentes 

mantêm-se em funções na mesma escola, até à 
ocorrência de uma nova afetação. 

 
SECÇÃO III 

Mobilidade interna 
 

Artigo 36.º 
Candidatos 

 
1 -  A mobilidade interna destina-se aos candidatos que 

se encontrem numa das seguintes situações: 
a)  1.ª prioridade - docentes de carreira de escola a 

quem não é possível atribuir pelo menos 6 horas 
de componente letiva ou que tenham perdido a 
sua componente letiva por motivo de extinção, 
fusão, suspensão ou reestruturação; 

b)  2.ª prioridade - docentes de carreira de escola do 
Continente e das escolas das Regiões Autóno-
mas da Madeira e dos Açores que pretendam 
exercer transitoriamente funções docentes noutra 
escola da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Aos docentes referidos no número anterior e que 

possuam qualificação profissional para outro grupo 
de recrutamento, além daquele em que se encon-
tram providos, é dada a faculdade de, também para 
esse grupo, poderem manifestar preferências. 

 
3 -  Para efeitos do disposto no n.º 1, a distribuição do 

serviço letivo, nos termos da alínea f) do n.º 2 do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2000/M, de 31 de janeiro, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 21/2006/M, de 21 de 
junho, deve abranger em primeiro lugar os docen-
tes de carreira de escola, até ao preenchimento da 
componente letiva a que aqueles estão obrigados 
nos termos dos artigos 73.º e 75.º do Estatuto. 

 
4 -  O docente na situação de mobilidade interna é re-

munerado pela escola de destino. 
 
5 -  Os docentes com contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, objeto de mobi-
lidade para escolas nos termos da portaria da mobi-
lidade a que se refere o artigo 64.º do Estatuto, têm 
prioridade de colocação sobre os docentes mencio-
nados no n.º 1. 

 
Artigo 37.º 

Manifestação de preferências 
 
Para efeitos de colocação na mobilidade interna, os do-

centes têm de manifestar as suas preferências de acordo 
com o disposto no artigo 9.º. 

Artigo 38.º 
Procedimento 

 
O procedimento da mobilidade interna é aberto anual-

mente pela direção regional responsável pela área da admi-
nistração e gestão das organizações escolares, pelo prazo de 
cinco dias úteis, após a publicação do aviso da lista defini-
tiva de colocação dos concursos interno e externo, quando a 
eles houver lugar. 

 
Artigo 39.º 

Lista da mobilidade interna 
 
1 -  Terminada a verificação dos requisitos de admissão 

ao procedimento da mobilidade interna, são publi-
citadas na página eletrónica da direção regional re-
ferida no artigo anterior as listas provisórias dos 
candidatos admitidos e excluídos. 

 
2 -  A este concurso é aplicável o disposto nos artigos 

16.º a 20.º, com as devidas adaptações. 
 

SECÇÃO IV 
Contratação 

 
Artigo 40.º 

Contratação inicial 
 
1 -  As necessidades temporárias não satisfeitas por do-

centes de carreira são preenchidas por recrutamen-
to de indivíduos detentores de habilitação profis-
sional para a docência, mediante celebração de 
contrato de trabalho a termo resolutivo, nos termos 
do número seguinte. 

 
2 -  A celebração de contrato a termo resolutivo só é 

possível nas situações identificadas no artigo 57.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, al-
terada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezem-
bro e 84/2015, de 7 de agosto. 

 
3 -  Para o recrutamento previsto no n.º 1, a direção re-

gional responsável pela área da administração e 
gestão das organizações escolares abre concurso 
pelo prazo a definir no aviso de abertura previsto 
no artigo 6.º. 

 
4 -  O concurso anual de contratação é aberto pelo pra-

zo a definir no aviso de abertura, a publicar na 2.ª 
série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, aplicando -se em matéria de ordenação de 
candidatos o estabelecido nos artigos 11.º a 13.º, de 
listas provisórias e às reclamações o disposto no ar-
tigo 16.º e em sede de listas definitivas e de colo-
cações, o estipulado nos artigos seguintes. 

 
5 -  Para efeitos de contratação inicial, são ordenados 

após as prioridades definidas no artigo 10.º, os in-
divíduos que no ano letivo anterior àquele a que 
respeita o concurso tenham adquirido habilitação 
profissional, após a publicação do aviso de abertura 
dos concursos, os quais formalizam a respetiva 
candidatura nos termos estabelecidos no aviso de 
abertura. 

 
6 -  Os candidatos não colocados no concurso externo e 

os opositores à contratação inicial são ordenados 
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numa prioridade única, de candidatos qualificados 
profissionalmente para o grupo de recrutamento a 
que se candidatam. 

 
Artigo 41.º 

Procedimento 
 
1 -  Os candidatos não colocados no concurso externo, 

que pretendam ser opositores ao concurso de con-
tratação inicial, declaram essa intenção na candida-
tura ao concurso externo nos termos da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 7.º. 

 
2 -  Os candidatos que se apresentem ao concurso de 

contratação inicial formalizam a sua candidatura de 
acordo com o estabelecido no aviso de abertura, 
nos termos do artigo 6.º. 

 
3 -  Os candidatos ao concurso externo que não obtive-

ram colocação mantêm a posição relativa de orde-
nação da lista dos candidatos não colocados naque-
le concurso. 

 
4 -  Os docentes na situação de licença sem vencimento 

de longa duração podem ser opositores ao concurso 
externo e ao concurso de contratação inicial. 

 
5 -  A ordenação dos candidatos à contratação inicial a 

que se refere o n.º 2 é feita de acordo com a priori-
dade fixada no n.º 6 do artigo 40.º, com a respetiva 
graduação nos termos dos artigos 11.º e 12.º, tendo 
em conta as preferências indicadas, designadamen-
te, o disposto no n.º 4 do artigo 9.º. 

 
6 -  Os verbetes contendo a transcrição informática das 

preferências manifestadas são disponibilizados aos 
candidatos por via eletrónica. 

 
7 -  O disposto nos n.ºs 2 a 6 do artigo 16.º é aplicável, 

com as devidas adaptações, a este concurso. 
 

Artigo 42.º 
Listas de contratação inicial 

 
1 -  A lista de colocação para efeitos da contratação 

inicial é homologada pelo diretor regional respon-
sável pela área da administração e gestão das orga-
nizações escolares. 

 
2 -  Das listas de colocação, ordenação e exclusão, pu-

blicadas na página eletrónica da direção regional 
referida no n.º 1, pode ser interposto recurso hie-
rárquico disponibilizado naquela página, em for-
mulário eletrónico, sem efeito suspensivo, a apre-
sentar no prazo de cinco dias úteis. 

 
Artigo 43.º 

Necessidades residuais 
 

1 -  As necessidades residuais que surgirem após a saí-
da da lista de colocação da contratação inicial serão 
preenchidas seguindo -se as listas ordenadas defini-
tivas de candidatos não colocados, procedendo -se 
sempre à atualização da mesma lista graduada de 
candidatos não colocados. 

 
2 -  Os candidatos podem ser colocados em horários 

completos e incompletos, de duração igual ou infe-
rior a um ano escolar, até ao final do corresponden-

te ano escolar, de acordo com a opção feita nos 
termos do n.º 4 do artigo 9.º. 

 
3 -  Os candidatos cuja colocação caduque regressam à 

lista graduada de candidatos não colocados para 
efeitos de nova colocação. 

 
4 -  Os candidatos são informados da sua colocação 

através da publicitação de listas na página eletróni-
ca da direção regional responsável pela área da 
administração e gestão das organizações escolares. 

 
5 -  Após a saída da lista de colocação os candidatos 

não colocados que pretendam manter-se no concur-
so deverão manifestar a sua vontade, por via ele-
trónica, através da plataforma concursal, no prazo a 
fixar no aviso de abertura. 

 
6 -  A aceitação da colocação pelo candidato faz-se, até 

vinte e quatro horas, correspondentes ao primeiro 
dia útil após a publicitação da colocação. 

 
7 -  A apresentação na escola é efetuada no prazo de 

vinte e quatro horas, previstas para a aceitação na 
escola ou no prazo de setenta e duas horas, conso-
ante os candidatos residam ou não na Região Au-
tónoma da Madeira. 

 
8 -  Na ausência de aceitação ou apresentação conside-

ra-se a colocação sem efeito, aplicando-se o dis-
posto no artigo 20.º, com as necessárias adapta-
ções. 

 
9 -  Da colocação pode ser interposto recurso hierár-

quico, cujo formulário eletrónico se encontra dis-
ponibilizado na página eletrónica da direção regio-
nal responsável pela área da administração e gestão 
das organizações escolares, sem efeito suspensivo, 
a apresentar no prazo de cinco dias úteis ao mem-
bro do Governo Regional competente. 

 
10 -  Os contactos a termo resolutivo consideram-se ce-

lebrados na data da apresentação efetiva ao serviço.  
 

Artigo 44.º 
Oferta de emprego 

 
1 -  As necessidades residuais de pessoal docente que 

não puderem ser supridas nos termos dos artigos 
anteriores, as respeitantes a horários incompletos e 
as resultantes de duas não aceitações consecutivas 
referentes ao mesmo horário, são -no por contrata-
ção resultante de oferta de emprego. 

 
2 -  Compete à direção regional responsável pela área 

da administração e gestão das organizações escola-
res, mediante proposta fundamentada do órgão de 
gestão da escola, proceder a uma oferta de empre-
go, que tem como destinatários os indivíduos pos-
suidores, no momento dessa oferta, dos requisitos 
gerais, especiais e habilitacionais exigidos para o 
exercício da função docente, nos termos do artigo 
25.º do Estatuto. 

 
3 -  Na ordenação dos candidatos é aplicável o disposto 

no artigo 13.º. 
 
4 -  Excecionalmente a oferta de emprego poderá ter 

como destinatários indivíduos não possuidores de 
habilitação profissional. 
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5 -  A oferta de emprego pode destinar-se à satisfação 
de necessidades de uma ou mais escolas, tendo em 
conta as necessidades do sistema educativo regio-
nal, até ao limite da componente letiva aplicável. 

 
6 -  As ofertas públicas de emprego são publicitadas na 

página eletrónica da direção regional referida no 
n.º 2, pelo prazo de três dias úteis a contar do dia 
seguinte à respetiva publicação. 

 
7 -  Considerando a urgência do procedimento, não há 

lugar a audiência de interessados. 
 
8 -  Em matéria de aceitação de colocação e de apre-

sentação é aplicável o disposto nos n.ºs 6 a 10 do 
artigo 43.º. 

 
Artigo 45.º 

Documentos 
 
1 -  No momento da celebração de contrato, o docente 

selecionado deve apresentar prova documental dos 
seguintes dados: 
a)  Habilitações profissionalmente exigidas para a 

docência, no nível de ensino e grupo de recru-
tamento a que se candidata; 

b)  Declaração de robustez física, perfil psíquico 
e características de personalidade indispensá-
veis no exercício da função e vacinação obri-
gatória, nos termos do Decreto-Lei  
n.º 242/2009, de 16 de setembro; 

c)  Certificado do registo criminal para efeitos do 
exercício de funções docentes, nos termos da 
Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto. 

 
2 -  Os docentes que se encontrem impossibilitados de 

se apresentar por motivo de doença, devem apre-
sentar uma declaração médica a comprovar a ro-
bustez física e o perfil psíquico indispensáveis para 
o exercício da função. 

 
3 -  O incumprimento do disposto nos números anterio-

res determina a não celebração do contrato. 
 
4 -  Ao presente artigo é aplicável o disposto nos n.ºs 4 

e 5 do artigo 7.º, com as necessárias adaptações. 
 

SECÇÃO V 
Contrato 

 
Artigo 46.º 

Limites do contrato 
 
1 -  Os contratos a termo resolutivo têm como duração 

mínima 30 dias e máxima um ano escolar. 
 
2 -  Os contratos a termo resolutivo sucessivos celebra-

dos com o departamento do Governo Regional res-
ponsável pela educação, em horário anual e com-
pleto, no mesmo grupo de recrutamento, não po-
dem exceder o limite de 5 anos. 

 
3 -  A verificação do limite indicado no número ante-

rior determina a abertura de vaga no quadro de zo-
na pedagógica único. 

 
4 -  Para efeitos do disposto no número anterior, só re-

leva o tempo de serviço prestado em estabeleci-

mentos de educação ou ensino da rede pública da 
Região Autónoma da Madeira, em grupo de recru-
tamento, com habilitação profissional e componen-
te letiva. 

 
5 -  O contrato destinado à lecionação dos módulos de 

uma disciplina de natureza profissional, tecnológi-
ca, vocacional ou artística dos ensinos básico e se-
cundário vigora apenas pelo período de duração do 
serviço letivo distribuído e dos respetivos procedi-
mentos de avaliação. 

 
6 -  Ao contrato referido no número anterior aplica-se o 

disposto no artigo 72.º do Estatuto, incluindo as 
atividades administrativas inerentes à avaliação, a 
prestação de serviço especializado em estruturas de 
apoio educativo no âmbito da respetiva escola, in-
tegrada na componente não letiva. 

 
7 -  O contrato destinado à substituição temporária de 

docente vigora pelo tempo necessário à sua substi-
tuição ou até ao 3.º dia útil a contar do dia imediato 
ao da apresentação do docente substituído, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes. 

 
8 -  No caso do docente substituído se apresentar du-

rante o período de realização dos trabalhos de ava-
liação ou nos 15 dias imediatamente anteriores, o 
contrato mantém-se em vigor até à sua respetiva 
conclusão. 

 
9 -  Os docentes devem, sempre que possível, gozar os 

dias de férias a que têm direito antes da cessação 
do contrato. 

 
10 -  Para efeitos do previsto nos números anteriores, a 

cessação do contrato é comunicada à direção regi-
onal responsável pela área da administração e ges-
tão das organizações escolares, pelo órgão de ges-
tão das escolas. 

 
Artigo 47.º 

Celebração do contrato 
 

1 - Os modelos destinados à celebração do contrato 
são aprovados pela direção regional responsável 
pela área da administração e gestão das organiza-
ções escolares, que os disponibilizará na sua página 
eletrónica. 

 
2 -  Os contratos de trabalho são outorgados pelo res-

petivo órgão de gestão da escola, pelo delegado es-
colar no caso das escolas sem autonomia ou pelo 
diretor regional que tutela a área da educação no 
caso dos serviços na sua dependência. 

 
3 -  Os contratos são homologados pelo diretor regional 

responsável pela área da administração e gestão 
das organizações escolares. 

 
4 -  Os contratos consideram -se celebrados na data da 

apresentação, sendo esta a data relevante para efei-
tos de contagem de tempo de serviço, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte, no n.º 6 do artigo 
9.º e no n.º 10 do artigo 43.º. 

 
5 -  O candidato colocado que falte à celebração do 

contrato nos prazos estabelecidos, por motivo não 
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atendível, fica impedido de prestar serviço nesse 
ano escolar e no seguinte em qualquer escola da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 48.º 
Retribuição 

 
1 -  Os docentes contratados a termo resolutivo são re-

munerados pelo índice 167 da escala indiciária 
constante em anexo ao Estatuto, sendo a retribui-
ção mensal respetiva calculada na proporção do pe-
ríodo normal de trabalho semanal. 

 
2 -  Completados 1461 dias de serviço efetivo em horá-

rio anual, completo e sucessivo o docente contrata-
do a termo resolutivo passa a ser remunerado pelo 
índice 188, da mesma escala indiciária. 

 
3 -  A transição ao nível remuneratório 188, para além 

do tempo de serviço, é sujeita à verificação cumu-
lativa dos seguintes requisitos: 
a)  Avaliação anual de desempenho com a men-

ção mínima de Bom; 
b)  Frequência, com aproveitamento, de formação 

contínua no mínimo de 50 horas. 
 
4 -  A contagem do tempo de serviço é sujeita às regras 

gerais aplicadas à Administração Pública em maté-
ria de contagem de tempo para efeitos da carreira. 

 
5 -  A remuneração dos docentes contratados a termo 

resolutivo é devida a partir do dia da apresentação. 
 
6 -  Aos professores contratados a termo resolutivo não 

detentores de habilitação profissional com licencia-
tura é aplicada a tabela constante do anexo ao pre-
sente diploma. 

 
Artigo 49.º 

Período experimental e denúncia de contrato 
 
1 -  O período experimental é cumprido no primeiro 

contrato celebrado em cada ano escolar. 
 
2 -  Ao período experimental aplica-se o regime da lei 

geral destinado aos contratos de trabalho em fun-
ções públicas. 

 
3 -  A denúncia do contrato pelo candidato no decurso 

do período experimental impossibilita o seu regres-
so à lista ordenada de candidatos não colocados, 
bem como outra colocação nesse ano escolar. 

 
4 -  A denúncia do contrato pelo candidato fora do pe-

ríodo experimental impede a celebração de qual-
quer outro contrato ao abrigo do presente diploma 
no mesmo ano escolar e a impossibilidade de con-
correr no ano seguinte aos procedimentos concur-
sais regulados no presente diploma. 

 
CAPÍTULO IV 

Situações especiais 
 

Artigo 50.º 
Docentes em gozo de licença sem vencimento  

de longa duração 
 
1 -  Os docentes que se encontram em licença sem ven-

cimento de longa duração podem, nos termos do 

artigo 96.º do Estatuto, requerer até final do mês de 
setembro do ano anterior o regresso ao lugar de 
origem. 

 
2 -  A autorização só é concedida se a escola dispuser 

de vaga e de horário nos termos dos artigos 73.º e 
75.º do Estatuto. 

 
Artigo 51.º 

Consolidação da mobilidade 
 
Considerando o disposto no artigo 99.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro e 84/2015, de 7 de agosto, é 
consolidada a mobilidade dos docentes portadores de defi-
ciência visual total, com baixa visão ou que se deslocam em 
cadeira de rodas desde que satisfaçam os seguintes requisi-
tos: 

a)  O estabelecimento onde se encontram no exercício 
das suas funções possua as condições físicas e ma-
teriais que garantam o exercício de funções letivas; 

b)  O docente tenha no presente ano componente letiva 
não inferior a 6 horas e seja garantida a sua conti-
nuidade; 

c)  Seja requerida pelo docente. 
 

Artigo 52.º 
Situações específicas de graduação profissional 

 
1 -  Os docentes de carreira com formação inicial con-

ferente do grau académico de bacharelato que, 
complementarmente à formação profissional inici-
al, tenham concluído um dos cursos identificados 
nos despachos referidos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 
55.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de In-
fância e dos Professores dos Ensinos Básico e Se-
cundário, até à entrada em vigor do Decreto-Lei  
n.º 15/2007, de 19 de janeiro, podem optar, para 
efeitos de graduação profissional, entre a classifi-
cação profissional relativa à formação inicial ou a 
classificação conjunta da formação inicial e daque-
le curso. 

 
2 -  Para efeitos do disposto no número anterior e sem-

pre que não tenha sido atribuída classificação final 
ponderada, esta é determinada através da fórmula 
seguinte, cujo quociente é arredondado à milésima 
mais próxima:  

 
(3CP + 2C) / 5  

 
em que  
CP corresponde à classificação profissional obtida na 
formação inicial e  
C corresponde à classificação obtida no curso a que se 
refere o n.º 1 do presente artigo. 

 
3 -  A graduação profissional dos docentes de carreira 

que adquiriram a categoria de efetivo ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei  
n.º 150-A/85, de 8 de maio, na redação dada pela 
Lei n.º 8/86, de 15 de abril, que não sejam profissi-
onalizados, é determinada pelo resultado da soma, 
com arredondamento às milésimas, da classificação 
académica, expressa na escala de 0 a 20, e com o 
número de casas decimais igual ao constante no 
documento comprovativo, com o resultado da divi-
são por 365, com arredondamento às milésimas, do 
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número de dias de serviço docente ou equiparado 
avaliado, contados a partir do dia 1 de setembro de 
1985 até ao dia 31 de agosto imediatamente ante-
rior ao concurso. 

 
4 -  A graduação profissional dos professores dispen-

sados da profissionalização em serviço ao abrigo 
dos respetivos despachos publicados no Jornal Ofi-
cial da Região Autónoma da Madeira é determina-
da nos termos seguintes: 
a)  Pelo resultado da soma, com arredondamento 

às milésimas, da classificação académica, ex-
pressa na escala de 0 a 20, e com o número de 
casas decimais igual ao constante no docu-
mento comprovativo; 

b)  Com o resultado da divisão por 365, com ar-
redondamento à milésima, do resultado da 
soma: 
i)  Do número de dias de serviço docente ou 

equiparado, contado a partir do dia 1 de 
setembro do ano civil em que o docente 
obteve a dispensa da profissionalização, 
para o grupo de docência a que é oposi-
tor, até ao dia 31 de agosto do ano imedi-
atamente anterior ao da data da abertura 
do concurso; 

ii)  Com o número de dias de serviço docen-
te ou equiparado prestado anteriormente 
à obtenção da dispensa da profissionali-
zação, ponderado pelo fator 0,5, com ar-
redondamento à milésima. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 53.º 
Regime especial de afetação 

 
1 -  À data da entrada em vigor do presente diploma, 

cessam as continuidades previstas no n.º 4 do arti-
go 31.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2013/M, de 17 de julho, alterado pelos De-
cretos Legislativos Regionais n.ºs 7/2014/M, de 25 
de julho e 5/2015/M, de 10 de julho, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte. 

 
2 -  A colocação de docentes nos termos da alínea d) 

do n.º 1 e n.º 4 do artigo 31.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 25/2013/M, de 17 de julho, altera-
do pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 7/2014/M, de 25 de julho e 5/2015/M, de 10 de 
julho, mantém-se até ao limite previsto, desde que 
subsista a disponibilidade de horário letivo com um 
mínimo de 6 horas. 

 
Artigo 54.º 

Autorização para a celebração de contratos  
a termo resolutivo 

 
A contratação de pessoal docente em regime de contrato 

de trabalho a termo resolutivo depende de despacho de 
autorização dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da educação, que fixa a quota anual de 
contratos a celebrar. 

 
Artigo 55.º 

Educação moral e religiosa católica 
 
Até ao termo do ano escolar 2019/2020, o exercício 

temporário de funções docentes na disciplina de educação 

moral e religiosa católica faz-se nos termos do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/90/M, de 21 de junho, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/99/M, de 11 de 
março, devendo entender-se que todas as remissões nele 
feitas para o Decreto Legislativo Regional n.º 4/88/M, de 
18 de maio, passam a sê-lo para as disposições correspon-
dentes do presente diploma. 

 
Artigo 56.º 

Criação do quadro de zona pedagógica único 
 
É criado o quadro de zona pedagógica único, nos termos 

da portaria conjunta dos membros do Governo Regional 
responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração 
Pública e de Educação, a aprovar de acordo com o disposto 
no n.º 3 do artigo 30.º do Estatuto. 

 
Artigo 57.º 

Transição dos docentes do quadro de vinculação da Região 
Autónoma da Madeira 

 
1 -  Os docentes do quadro de vinculação da Região Au-

tónoma da Madeira transitam automaticamente, sem 
outras formalidades, para o quadro de zona pedagógi-
ca único, a partir da data de entrada em vigor da por-
taria conjunta referida no artigo anterior. 

 
2 -  O tempo de serviço prestado no quadro de vincula-

ção da Região Autónoma da Madeira é contabili-
zado, para todos os efeitos legais, como prestado 
no quadro de zona pedagógica único. 

 
3 -  É extinto o quadro de vinculação da Região Autóno-

ma da Madeira criado pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 22/2013/M, de 25 de junho, a partir da data 
da entrada em vigor da portaria referida no n.º 1. 

 
Artigo 58.º 

Falsas declarações 
 

1 -  Às falsas declarações e confirmações dos elemen-
tos necessários à instrução dos procedimentos pre-
vistos no presente diploma é aplicado o disposto no 
n.º 1 do artigo 20.º, sem prejuízo dos procedimen-
tos disciplinar e criminal a que haja lugar, nos ter-
mos da lei. 

 
2 -  As confirmações indevidas dos elementos constan-

tes da candidatura por parte das entidades interve-
nientes fazem incorrer os seus agentes em proce-
dimento disciplinar. 

 
Artigo 59.º 

Legislação subsidiária 
 

Em tudo o que não estiver regulado no presente diploma 
é aplicável o Estatuto, o regime geral de recrutamento dos 
trabalhadores que exercem funções públicas e o regime 
geral de trabalho em funções públicas. 

 
Artigo 60.º 

Norma revogatória e de produção de efeitos 
 

1 -  São revogados: 
a)  O artigo 90.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 4/88/M, de 18 de maio, alterado pelos De-
cretos Legislativos Regionais n.ºs 4/97/M, de 
19 de abril, 5/97/M, de 22 de abril, e 14- 
-A/2001/M, de 28 de maio; 
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b)  O artigo 86.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/88/M, de 25 de maio, alterado pelos De-
cretos Legislativos Regionais n.ºs 5/97/M, de 
22 de abril, 1/99/M, de 21 de janeiro, e 14- 
-A/2001/M, de 28 de maio; 

c)  O Decreto Legislativo Regional n.º 18/90/M, 
de 21 de junho, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 11/99/M, de 11 de março, 
sem prejuízo do disposto no artigo 55.º; 

d)  O Decreto Legislativo Regional n.º 25/2013/M, 
de 17 de julho, alterado pelos Decretos Legisla-
tivos Regionais n.ºs 7/2014/M, de 25 de julho e 
5/2015/M, de 10 de julho, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 2 do artigo 53.º; 

e)  O Decreto Legislativo Regional n.º 22/2013/M, 
de 25 de junho; 

f)  O Decreto Legislativo Regional n.º 6/2014/M, 
de 25 de julho. 

 
2 -  O disposto na alínea e) do número anterior produz 

efeitos à data da entrada em vigor da portaria a que 
se refere o artigo 56.º do presente diploma. 

 
Artigo 61.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e é aplicável aos concursos relativos ao ano 
escolar 2016-2017 e aos posteriores. 

 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 15 de junho de 2016. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
Assinado em 5 de julho de 2016. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo do Decreto Legislativo Regional  
n.º 28/2016/M, de 15 de julho 

 
(a que se refere o n.º 6 do artigo 48.º) 

 
Habilitações  
Académicas 

Habilitações  
Profissionais 

Índices 

Licenciado Não Profissionalizado 126 

Não Licenciado Profissionalizado 112 

Não Licenciado . Não Profissionalizado 89 

 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M 
 

de 15 de julho 
 

Procede à segunda alteração à orgânica do Instituto de  
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aprovada em anexo 

ao Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/M,  
de 16 de novembro 

 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 de 

novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, aprovou a orgânica do Insti-

tuto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM (ISSM, IP- 
-RAM), tendo adequado a sua estrutura às exigências de 
racionalização na utilização dos recursos disponíveis, au-
mento de eficiência, modernização administrativa e redução 
de despesa pública. 

Tal diploma concretizou ainda a adaptação da estrutura 
organizacional do ISSM, IP-RAM, aos regimes jurídicos 
em vigor, nomeadamente, em matéria de bases gerais do 
sistema de segurança social, regime dos Institutos Públicos, 
regime aplicável aos trabalhadores que exercem funções 
públicas e estatuto do pessoal dirigente. 

Com a constituição do XII Governo Regional da Madei-
ra, cuja organização e funcionamento foram aprovados pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de 
maio, foi criada a Secretaria Regional da Inclusão e Assun-
tos Sociais (SRIAS) com atribuições em matéria de segu-
rança social e com poderes de tutela e superintendência 
sobre o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 
e, atento o Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2015/M, 
de 19 de agosto, que aprovou a orgânica da Secretaria Re-
gional da Inclusão e Assuntos Sociais, urge conformar a 
estrutura orgânica deste Instituto Público ao novo contexto. 

Por outro lado, o reforço da intervenção social constitui, 
declaradamente, um dos objetivos prioritários do novo ciclo 
político e governativo da Região Autónoma da Madeira, 
evidenciando o diploma orgânico da SRIAS não apenas 
esse facto, mas também o fortalecimento e o alargamento 
do âmbito de intervenção social na área da segurança soci-
al, determinando nomeadamente, no n.º 3 do artigo 23.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2015/M, de 19 de 
agosto, que a reestruturação do ISSM, IP-RAM, será efetu-
ada por diploma próprio, passando este instituto público a 
integrar as atribuições no domínio da reabilitação psicosso-
cial e terapêutica e inclusão de pessoas com deficiência. 

Assim, o presente diploma concretiza a reestruturação 
do ISSM, IP-RAM, mantendo a sua natureza de instituto 
público de solidariedade e segurança social da Região Au-
tónoma da Madeira, gozando, fundamentadamente, do 
regime especial previsto no regime jurídico dos Institutos 
Públicos, apto à prossecução da sua missão e adequando-o 
aos novos desafios delineados em matéria de deficiência, 
com vista a assegurar o desenvolvimento funcional e inte-
gral de competências de pessoas com deficiência, numa 
perspetiva de inclusão, de reabilitação e terapêutica, de 
apoio psicossocial e familiar, que propicie bem-estar, saúde 
geral, envelhecimento ativo e qualidade de vida, o que, 
necessariamente, em sede de estatutos, determinará uma 
reorganização de serviços. 

Aproveita-se o ensejo para fazer constar as alterações 
legais supervenientes nos regimes jurídicos acima enuncia-
dos, assim se atualizando o presente diploma, não obstante 
das mesmas não decorrerem modificações de relevo na 
estrutura organizacional do ISSM, IP-RAM. 

Procede-se, ainda, à adaptação à Região Autónoma da 
Madeira do regime jurídico de instalação, funcionamento e 
fiscalização dos estabelecimentos de apoio social, de har-
monia com o previsto no artigo 46.º do Decreto-Lei  
n.º 64/2007, de 14 de março, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 99/2011, de 28 de setembro, e pelo 
Decreto-Lei n.º 33/2014, de 4 de março, e republicado por 
este último diploma. 

Foram observados os procedimentos de auscultação de-
correntes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro e 84/2015, de 
7 de agosto. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 


